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REGULAMENTO DO CONCURSO PARA RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
- GESTOR DE QUALIDADE - 

 

 

A Agência Reguladora Multissectorial da Economia (ARME), ao abrigo do n.º 4 do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 

50/2018, de 20 de setembro, torna público que pretende recrutar, 1 (um) técnico superior (m/f), para desempenhar 

a função de Gestor de Qualidade, no Gabinete de Estratégia, Estudos e Estatística (GEEE). 

1. Requisitos gerais: 

a) Licenciatura em Gestão de Qualidade, Gestão, Economia, Tecnologia de Informação ou Engenharia de 

Produção; 

b) Certificações em Gestão de Qualidade;  

a) Experiência profissional comprovada, no mínimo de 5 (cinco) anos, em funções semelhantes 

(preferencialmente em Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ); 

c) Domínio oral e escrito da língua portuguesa (oral e escrita); 

d) Bons conhecimentos da língua inglesa e francesa (oral e escrita); 

2. Requisitos preferenciais: 

b) Formação de Auditor Interno da Qualidade; 

c) Conhecimento comprovado da Norma ISO 9001; 

d) Conhecimentos avançados das ferramentas Office; 

e) Disponibilidade imediata; 

f) Possuir boas referências. 

3. Competências-chave: 

a) Boas Relações Interpessoais; 

b) Elevada capacidade de análise; 

c) Elevada capacidade de comunicação; 

d) Ética, responsabilidade social;  

e) Visão estratégica;  

f) Planeamento e organização;  

g) Capacidade de decisão;  

h) Liderança e coordenação de equipas;  
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i) Espírito de equipa e iniciativa;  

j) Capacidade para trabalhar orientado para o cumprimento de objetivos e prazos. 

4. Principais atribuições: 

a) Colaborar com a ARME na implementação do Sistema de Gestão da Qualidade; 

b) Acompanhar o estado de implementação das ações corretivas e de melhoria e monitorização do 

desempenho dos processos;  

c) Colaborar na implementação de normas e procedimentos;  

d) Apoiar o Responsável do GEEE - Gabinete de Estratégias, Estudos e Estatísticas na coordenação de Equipas 

e Agentes do Sistema;  

e) Apoiar na certificação da ARME de acordo com o referencial ISO 9001;  

f) Colaborar na dinamização das atividades de manutenção e melhoria do Sistema de Gestão da Qualidade;  

g) Apoiar na elaboração e cumprimento de planos de Auditora Interna, analisando os resultados, propondo e 

acompanhando o estado de implementação das ações preventivas e corretivas;  

h) Participar na capacitação da equipa interna de Auditores da Qualidade;  

i) Participar na promoção da sensibilização interna e comunicação externa em matéria da qualidade, 

assegurando a divulgação da política e objetivos da qualidade;  

j) Representar a organização em todas as questões relativas a Qualidade perante clientes ou entidades 

terceiras, conforme delegação do Responsável do GEEE.  

k) Executar outras atividades e tarefas que se revelem necessárias ao cabal cumprimento da sua missão. 

5. Métodos de Seleção 

A seleção compreende as seguintes fases, com caracter eliminatório: 

a) Triagem – Consiste na verificação da entrega dos documentos considerados obrigatórios, da validade dos 

mesmos, bem como se a respetiva candidatura preenche os requisitos exigidos no presente regulamento. 

O resultado da Triagem é expresso da seguinte forma: 

i. Candidaturas admitidas – Quando se verifica a entrega de todos os documentos considerados 

obrigatórios, quando os mesmos estão dentro do prazo de validade, bem como se a respetiva 

candidatura preenche os requisitos exigidos no presente regulamento. 

ii. Candidaturas não admitidas – Quando não se verifica a entrega de todos os documentos 

considerados obrigatórios, quando os mesmos estão fora prazo de validade e/ou, se a 

respetiva candidatura não preenche os requisitos exigidos no presente regulamento 
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A falta de documentos obrigatórios exigidos no presente regulamento, no dossier de candidatura, implica 

a exclusão do mesmo na Triagem. 

Concluída a fase da Triagem, é elaborada a lista final das candidaturas admitidas e não admitidas, com a 

indicação sucinta das razões de exclusão dos candidatos e a indicação expressa do prazo para a 

apresentação da respetiva reclamação. 

b) Avaliação Curricular (AC) – Ponderação de 30%.  

Visa avaliar os requisitos, as qualificações, a experiência profissional, bem como as habilidades técnicas do 

candidato de acordo com os requisitos enunciados, relevantes para a função, com base na análise do respetivo 

curriculum profissional e dos comprovativos apresentados. 

O resultado da AC é expresso da seguinte forma: 

i. Aprovado, correspondendo a pontuação igual ou superior a 10 (dez) valores. Quando o currículo do 

candidato se adequa ao perfil mínimo da função conforme previsto no presente regulamento. 

ii. Não aprovado, correspondendo a pontuação inferior a 10 (dez) valores. Quando os requisitos definidos 

para a função não foram cumpridos, bem como quando há a desadequação do perfil, da habilitação 

literária de base, experiência profissional comprovada exigida, entre outros requisitos exigidos no 

presente regulamento. 

iii. São excluídos os candidatos que não tenham sido aprovados na fase de AC, ou seja, que tenham obtido 

a classificação inferior a 10 (dez) valores.  

c) Teste de Proficiência Linguística (inglês e/ou francês) (PL) – Ponderação de 10%; 

Os candidatos são submetidos a testes específicos para avaliar sua proficiência linguística, podendo ser 

tanto oral quanto escrita, na língua inglesa e/ou francesa. 

O teste de proficiência linguística é classificado numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, com a 

valoração até as décimas, considerando-se positiva a pontuação igual ou superior a 10 (dez) valores. 

O resultado da PL é expresso da seguinte forma: 

i. Aprovado, correspondendo a pontuação igual ou superior a 10 (dez) valores; 

ii. Não aprovado, correspondendo a pontuação inferior a 10 (dez) valores. 

iii. São excluídos os candidatos que não tenham sido aprovados no teste de PL, ou seja, que 

tenham obtido a classificação inferior a 10 (dez) valores. 

d) Provas de Competências e Aptidões (CA) – Ponderação de 35% 
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Tem como objetivo, através de aplicação de teste psicotécnicos e/ou dinâmicas de grupos, medir traços 

psicológicos, habilidades cognitivas, características comportamentais, aptidões e motivações dos 

candidatos, tendo em conta as funções a desempenhar. 

O teste de competências e aptidões é classificado numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, com a 

valoração até as décimas, considerando-se positiva a pontuação igual ou superior a 10 (dez) valores. 

O resultado da prova de Competências e Aptidões é expresso da seguinte forma: 

i. Muito favorável, correspondendo a pontuação igual ou superior a 15 (quinze) valores; 

ii. Favorável, correspondendo a pontuação entre igual ou superior a 10 (dez) e menor que 15 

(quinze) valores; 

iii. Não aprovado, correspondendo a pontuação inferior a 10 (dez) valores. 

São excluídos os candidatos que não tenham sido aprovados na prova de CA, ou seja, que tenham 

obtido a classificação inferior a 10 (dez) valores. 

e) Entrevista (E) – Ponderação de 25%; 

A Entrevista tem como objetivo obter do candidato as informações complementares, bem como avaliar 

a experiência profissional, as aptidões, as motivações e identificar se o perfil do candidato encaixa na 

cultura organizacional. 

O resultado da Entrevista é classificado numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, com a valoração 

até as décimas, considerando-se positiva a pontuação igual ou superior a 10 (dez) valores. 

O resultado da Entrevista é expresso da seguinte forma: 

i. Muito favorável, correspondendo a pontuação igual ou superior a 15 (quinze) valores; 

iv. Favorável, correspondendo a pontuação entre igual ou superior a 10 (dez) e menor que 15 

(quinze) valores; 

ii. Não aprovado, correspondendo a pontuação inferior a 10 (dez) valores. 

São excluídos os candidatos que não tenham sido aprovados na Entrevista, ou seja, que tenham obtido 

a classificação inferior a 10 (dez) valores. 

A Classificação Final (CF) é obtida através da seguinte formula: 

CF= 30%AC+ 10%PL+35%CA+25%E 

6. Decisão de seleção:  
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a) Após a conclusão das fases previstas no ponto 5, os três candidatos melhores posicionados na 

classificação final, serão submetidos a uma entrevista final com os representantes da ARME, sob a 

condução do Conselho de Administração. 

b) A referida entrevista final visa garantir o alinhamento com a visão e valores da Instituição 

7. Condições contratuais: 

a) A admissão será feita mediante contrato por tempo indeterminado, com período experimental de 6 

meses; 

b) O candidato selecionado será enquadrado na categoria de Técnico Superior Nível I, de acordo com a 

tabela salarial vigente na ARME; 

c) O mesmo terá direito às regalias sociais em vigor na instituição. 

 

8. Prazo e local de entrega das candidaturas 

As candidaturas deverão ser entregues até às 16h30 do dia 12 de fevereiro de 2025, juntamente com os 

documentos abaixo indicados, através de umas das seguintes vias: 

• Preferencialmente, através do endereço eletrónico recrutamento@arme.cv, com a indicação, no assunto, 

da vaga a que se candidata, ou seja, “GESTOR DE QUALIDADE”;  

• Via correio ou entregando-a diretamente nas instalações da ARME, em envelope fechado, indicando apenas 

no exterior a referência da vaga à qual se candidata (GESTOR DE QUALIDADE), no endereço: Avenida da 

China (prédio do Cartório), 5º andar, Chã d’Areia, Praia – Santiago - C.P. nº 892 

 

9. Documentos necessários: 

A candidatura á vaga de Gestor de Qualidade deve conter obrigatoriamente os seguintes documentos: 

a) Carta de candidatura; 

b) Curriculum Vitae detalhado; 

c) Fotocópia do Certificado de Habilitações Literárias; 

d) Fotocópia do Certificado de Equivalência (quando aplicável); 

e) Fotocópia de Certificados de Formações Complementares relevantes; 

f) Fotocópia do documento de identificação (BI/CNI); 

g) Comprovativo(s) de experiência profissional indicadas no curriculum vitae; 

h) Referência(s) de contacto (email, telefone fixo e telemóvel); 
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i) Registo Criminal atualizado; 

j) Atestado médico; 

k) Outros documentos que entender necessário. 

10. Outros 

a) A ARME reserva-se o direito de não selecionar qualquer candidato, caso não considere satisfeitas as 

condições requeridas; 

b) A ARME não se responsabiliza pelas candidaturas entregues fora do prazo; 

c) O concurso é valido por 1 (um) ano e reger-se-á pelos requisitos estabelecidos neste anúncio; 

d) O documento indicado na alínea j) do nº 9 será solicitado unicamente ao candidato selecionado, devendo 

ser entregue após a publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos, no prazo máximo 

de 5 dias úteis.  A não entrega do referido documento dentro deste prazo resultará na exclusão do 

candidato; 

e) As formações e experiências profissionais indicadas no curriculum vitae sem comprovativo não serão 

consideradas; 

f) Mais informamos que os candidatos aprovados e excluídos em cada etapa serão contactados por e-mail, 

com exceção da fase de triagem. 


